
Nossa mntribuição
para a elaboração de
prryramasde
govemoque
cologuern a criança
e o adolesente
ffima oiarirlarle
absoluta é
impre*indível

que para isso sejam firmados termos de compromisso
público, inclusive firmados em cartório, deforma que permita

sua posterior cobrança, também em público.
. Nossa participação nos êspaps políticepartidários deve

ainda contribuirmm a elaboração do "Programa de Govemo,
visando colocar a criança e o adolescente como prioridade
absolutano plano das políticas públicas do Município de São
Paulo.

. o ESTATUTO DA CRTANÇA E DO ADOLESCENTE é
base indispensável para qualquer reflexão aerca da infância
e Juventude.

Sâo Paulo, 10 de abril de 1996

JOÃO DE DEUS DO NASCIMENTO
Conselheiro Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente/SP, Mem bro do MNMMR/SP
Conselheiro Suplente do CONDECA/SP

TAMEÉ]U COLABORARAM:

r Lourival Nonato (FNT, CMDCA)
I Benedito Odom deAlmeida (Fórum Regional

DCA/ S. Mateus, CMDCA)
I Terezinha Helena de Almeida ( Fórum Municipal

DCtuSP )
I Jonas Beltrão de Oliveira (Fórum Municipal

DCAISP)
I Rosângela Costa da Silva (Fórum Municipal

DCA/SP)
I Edson Antoniassi (COT, Fórum Municipal

Fonuní MuNcrpAL DE DeTESA Dos DtRElros DA

GnlnNçA E Do AooLEscENrE DE SEo PnuLo

ReÍlexões sobre o
Consclho de Direitoe do
Crieinçs e do Adole§cenle
do illunicÍpio de
§to Peiulo

llma contribuição para o debate do Fórum
nf,i ,\ ,cE»\
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Doracy de Carvalho Ferreira (CT-Penha e Forum
Municipal DCA/SP) Abrill96



76.'VOSSÁ RESPO'VSABILIDADE COM A
PRÓXIMA GEST?{O DO EXECUTIVO E

LEG'S LATIVO FíUNICIPAL

. Como iá dissemos, nossa organizac$o é apartidária e
ecumênie. NeSe sentido, o Fôrunn ]tJlunicipa! DCA nâo pode

ser propriedade desse ou aquele partido ou religiâo. No
entanto, como pessoâS, Cidadãos ativos na Sociedade,
comungamos com esses ou aqueles ideais político-
partidários, ideológicos e metodológicos.

. Nossa forma de intervençâo social está diretamente
ligada ao reordenamento institucional, à elaboração e
execução de políücas públicâs, às leis. Portanto, diretamente
ligada a esses dois órgãos: o Legislativo e o Executivo
municipal.

. Cabe-nos, portanto, envolver a administração munici-
pal, seja ela qual for, inclusive assessorando-a, segundo
as orientaçôes do ECA.

. Nesse processo, a comunicaçâo e a informação são de
fundamental importância. Neste sentido, divulgar o nome
dos vereadores que votam contra os projetos relacionados
à infância e juventude na Cidade, por exemplo, pode ser
uma tarefa a ser executada com êxito no atual momento
político.

. Outra açâo interessante pode ser a de convidar os
candidatos â assumirem êm público a sue parcela de

compromisso para eom a implantação do ECA.
. Podernos também intervir nês indicaçÕes de asses§oria,

tanto dos vereadores, quanto da administraçáo municipal,
a fim cie facilitar e tornar mais prática a compreensão e

açâo em torno da nova ordem legal para a infância e
juventude.

. Devenios, sennpre que possível, conv@er plenárias para

amplo debate junto aos Comitês sobre políticas públicas

relacionadas à infáncia e juventude
, Não devemos perrnitir que os candidatos tratem a

qire§táo da infâricia e juventude - temática sempre

eoÍTr"ovente em epoca de eleiçÕes - em sua campanha, sem

Tambéín somos
íesponsávers por

envolvero Executivo
e o Legís/ativo nas

orientaçôes
do ECA. A

competência e
vontadeplÍticr,

desses poderes é



nâo estejam no cMDcA para defencier interessuas de suas

corporaçôes, ê sini de um novo proieto de sociecia.,t3, que

tem na DEMOCRACIA FARTlCipnflvA a sua coluna rle

sustentaçâlr. 
ENFÀM, euilMso,yros ruos?

Esta é, sem sombra de dUVidaS, uma questão que merecê

ser aprofundada, com uma boa dose de capacidade de

autocrítica e uma visão bastante ampia da realidade que

nos cerca. A conjuntura social e polÍtica náo pede §icença

para "passaÍ" rapiOamente diante dos nossos olhares de

simples mortais. As situaçÕes mudam e o jogo continuâ,

jogado, às vezes sempre da mesmê maneira, às_ veze§

nao, dependendo do nosso poder de intervençâC' Em

cheque, sempre a miséria, a exclusão, as vidas ceifadas

ou cultivadas.
No entanto, sem muito aprofundar e convidando todos os

parceiros para tal, poderíamos dizer que somos hoie um

movimento representativo na Cidade, com representaçâo

das 20 regiões administrativas, através dos Fóruns
Regionais DCA, dos Conselhos Tutelares, das entidades

da Sociedade Civil Organizada e dos movimentos que se

identificam com esse tipo de organização.
Nas últimas etei@s para o Conselho Tutelar, tivemos uma

média de I40 mil votos na Cidade. Houve participaçâo de
quase todos os partidos políticos, através das suas bases

eleitorais. Tâmbém foram muitos os grupos religiosos que

participaram.
Somos,,sem dúvida, uffi movimento com diversidade de

pensamento. Diversidade essa que, ho "frigir dOs ovoS", Sê

converge toda a uma única causa: a defesa e promoção

dos direitos das oianças e adolescentes e de suas famílias.

Para elucidarmos, de fato, sobre "quem somos" e ainda

"pafa onde vamos" e "o que quefemos", Somente o diálOgO
!--- -^ -1--Õ-- ^ ,rÉ *l^ a.nó;..^ ,aô rllc_rr^faaO inlaff1!!ÀÂê a!! !êTranco, sinÇEi-ü E ampig GíIIíÍ, a§ uivsriúGi- trrrsrrcrr/§re yu§,r

mesmo na pluralidade, se @nvergem ante um mesmo

projeto: a construçâo de uma nova Sociedade, cidadã, livre

e democrática.

O FoRUri MunlctpAL Dos Dlnelros DA CnnNçA E

DO AOOUESCENTE DE SEO PNUrc

É chegada a hora em que a Sociedade Civil deverá definir

se quer assumir de fato o CMDCA, como o quer e que tipo

de intervençáo é necessária neste momento, através de

um Conselho com participaçáo popular parttária e de caráter

deliberativo e controlador das açôes públicâs, numa

Sociedade carentê de justiça social, de políticas de

assistência e de proteçâo integral à infância e juventude,

çomo é o caso Co Município de Sâo Paulo.

Bar-aNço DoS 4 axos DE GESTÃo NA CloaDE

o Fórum Municipal DCA/SP sernBre exerceu o papel pluri

partidário e ecumênico como um espaço de articulação

bolítica da sociedade civil. Neste sentido, cumpriu

muitíssimo bem o seu papel em 1990, quando da discussáo

da lei que criou o CMDCA, articulando-se com os 18 fúruns

regionais na cidade, e com o Executivo e Legislativo.

oúanizou-se também para a eleiçâo dos Conselhos

Tutelares.
Na segunda gestão do CMDCA, o Fórum Municipal DCA

organizou-se de forma a chamar as oNGs para uma

di;cussão ampla sobre a questão da Democracia
participativa. Mobilizou os Conselheiros a refletirem sobre

o seu papel como membro de um Conselho deliberativo e

controlador, em contraposição àqueles que se vêem

incomodados com a representação popular no poder.
próximos da 3a gestão do CMDCA/SR o Fórum Munici-

pal DCA avalia que a representaçâo da Sociedade Civil neste
^ 

.t . | - '.-r- -f - -.- ^-*l?J- J- '-"'" '*F'
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leitura e uma intervenção significativa a fim de preservar o

que já foi construído, além de avançar rumo ao reorde-

namento institucional proposto pelo ECA,

.r i.
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QuesrÕes EM DEBATE

1. OS CONSELHOS DELIBERATIVOS E CONTRO.
LADORES NO BRASIL
- - 
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SOCIEDADECIVIL
3.A QUEM INTERESSA O PROJETO DE DEMOCRACIA
PARTIC IPATIVA NO BRAS IL
4. QUANTO CUSTA A EFETIVAÇÂO DA DEMOCRACTA
PARTICIPATIVA
5. QUEM PATROC|NA (E FTNANC|A) A DEMOCRACTA
PARTICIPATIVA
6. poR QUE O CMDCA NÃO TEVE COND!ÇÔES DE
AVANÇAR MAIS DO QUE SE APRESENTA
7. UM CONSELHO DELIBERATIVO QUE CORRE O
RISCO DE NÃO SE PERMITIR DELIBERAR
8. DE QUE MANEIRA OS OPOSITORES DOS
CONSELHOS DELIBERATIVOS NO BRASIL SE MA-
NIFESTAM
g- ATiTUDES DESSES GRUPOS QUANDO ESTÂO NO

ilTÉ'I'ü,8MANETRA sE susrENrAA po*ÇÃo DES-
SES GRUPOS NOS CONSELHOS DELIBERATIVOS?
.íí, O QUE ESTA EM -IOGO?
Iz.tNTERVENÇôrs INICIADAS ATRAVES Do cMDcA/
SP NAS DUAS PRIMEIRAS GESTÔCS
{3. PROPOSITURAS PARA UM PERF!!- DO CMDCA NA
suA pnÓxtMA orsrÃo
14, PROPOSITURAS SOBRE PERFIL DOS
CONSELHEIROS NA PRÓXIMA GESTÃO
í5. ENFÍfiti, QUEM SOMOS ruÔSa
í0" QUAL A NOSSA RESPONSABILIDADE COTU Â
PRÓXIMA GESTÃO DO EXESUTIVO E LEGISLATIVO
MUNICIPAL?

. Manter a interface com os Conselhos Tutelares, tomando
esta um elemento fundamental e incisivo nas suas açôes;

. lnterpietaro ECA não somente como uma Lei, mas como

. Nâo ser mera oposiçâo à ordem estabelecida, e Sim

reai)zar di"puiau uurír tJrupuuiau çiarâD, r,urr,.rt;iap t;
alterativas, fazendo com que vençam as melhores em fa-
vor das crianças e adolescentes;

. Têr capacidade de autocrítica, buscando no conjunto das
suas interfaces, os instrumentos para tal.

O QUE NÃO DÁ PARA NEGOCIAR ENtrE OS 16
representantes da Sociedade Civil: .

r Funcionários Públicos como representantes da
Sociedade Civil no CMDCA, seja como Titulares, seja como
Suplentes.

- Conselheiros que participem somente das reuniôes
ordinárias do CMDCA. Todos devem assumir o Conselho
deforma que haja um conjunto bem articulado dentro deste
órgão.

- Seja qual for o Governo, os representantes da
Sociedade Civil nâo podem abrir mão da sua identidade nos
Conselhos Deliberativos.

Sâo 1ô ponfos
soôre os quais a
asserrl btéia
extraardinária
do Fôrum deve
refletir e
amdure-er

74, PROPOS'TURAS SOBRE PER,FIL DOS
CAN§ELHE'ROS PARA PRÓXIMA GESTAO

. Os Conselheiros de Dire,ltos devem ser pessoas com
condiçÕes de cornpreender as suas açôes dentro de um
projeto de sociedade, cCIíltribuindo para com a imple-
mentaçâo do mesmo e produzindo idéias geradoras do

novo.
. Devem ter a dimensão de que a construçâo paritária

passa pela negociaçáo de propostas, nâo pela oposição

intransigente;
. representantes da Sociedade'Civil como um todo, gue

--1..

Comproposfas
claras e objefivas,

os vrfonosos
sâo as cmaírgas
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da cidade de

Sâo Pauto



Nossa meta é que
os oífo
í€pÍesntantesda
sociedade civil
possam dedicaÊse
íntqralmenteao
Cansclho .Srl assirn
pdercmos
enfrcntar a enorme
demandaexisfenfe

Conselho tutelar uma açâo mais próxima à Comunidaoe,

pode ele contribuir com o CMDCA na busca de soluçôes

para os problemas de âmbito rnunicipal formulando
proposta§ de reordenamento na ârea de violaçâo dos

direitos das crianças e adolescentes na Cidade'

e - FINANçAS:

Esta é uma área quê merece dedicaçâo intensa do

CMDCA através das seguintes açôes:

. Fazerfuncionar o FUI,ICAD.

. Organizartodo o processo de anecadaçâo do FUMCAD.

. provocar a participação do COT - Conselho de

Orientaçâo Técnicâ - Émo orientalordo CMDCA nas sua§

deliberaçõê§, guando estas envolverem recurso§
financeiros,

. Prestaçâo de contas com a Receita Federal,

. Doa@es provindas do Judiciário.

. Doaçôes provindas da iniciativa privada.

79, PROPOS'TURAS PARA UTi PERFIL DO

CilIDCA NA SUA PRÓXIFITA GESTÁO

. FaZ-Se necesSáfio, aCima de tudO, que OS I
representantes da Sociedade Civil sejam por ela integral-

mente disponibitizados, em vista do empenho maciço que

uma megalopole como São Paulo demanda;

. Os princípios do ECA e da Constituiçao Federal são
irn presàinOivel me nte elernentos n orteadores da su a aeÂo;

. Ter autoconsciência do seu poder deliberativo e

controlador.
. Com capacidade profundamente alterativa, dar

- - -.1:-- .:J- J- ^^ É.^r\r.'rr,À^ ^ala;aald^Ítânâântn in--titf fninna!
C:(f,nilnUiqaüE AU pÍgÇC§Itt'r Uç, i i=r.rt tatra iqr I rgr ttv rr r§rrrrr.\rrt t rtll

iniciado nas gestÕes anteriores;
. Contar com a assessoria integral e permanente do Fórum

Municipal DCA;

!. o§ csr.UsEth'ss DELIBERATIyoS §
eúFí TROLÀDOR§§ rÜO BRASíÊ-

Na verdAde, os Conselhos Deliberativos garantidos pelo

artigo 204, lnciso ll da constituição Federal, representam o

grande sonho da Soeiecacie Civil Organizada das décadas

de 70 e g0, de reordenar o EstarJo Brasileiro, com e

participaçâo do povo decidindo juntamente com o governo

e o Executivo assumindo o seu verdadeiro papel de prestai'

serviços à populaçâo, de cujo poder seja exercido

paritariamente Gom ó poder Governamental. lsso significa

instituir uma nova ordem, sobretudc nos planos da aplicaçâo

orçamentaria. :

2. O PAPEL DO COÊ'SETHE'RO.
REPRESEfVTANTE DA SOCIEDADE C'VIL

o papel deste deve ser sempre o de oxigenar a formaçáo

de novas células que perrnitam a geraçâo do novo. Neste

sentido, os Conselheiros representantes da Sociedade Civil

náo devem ocupar esses Conselhos somente perutazer

oposiçâo a governos ou denunciar, lsso pode e às vezes

deve ser tãito. Entretanto, o principal papel destes

conselheiros deve ser o propositivo, pois cada proposta

deliberada signiÍica uma nova ordem, seja qual for o seu

significado, pôis sabernos que tais novidades interessarn

"f"nas 
à pàrte que está sendo prejudicada, sobretudo

aqueles que nunca tiverarn o direito de serem protagonistas

da sua própria história, considerados estrangeiros em sua

própria casa.

g. A QUEM INTERESSA O PROJETO DE
NT.;OCN 

^.CI 
A PARTICIPATIUA Tt'O BRáSILUbaAa lrarr lnY,rl " t' r "'

Certamente não são os que gozam das mordomias

milionárias, os gue se aposentam após 8 anos de trabalho,

Cabe,

fundamenlalmente,
aos conselheiros

representantes dn

sociefude ctvil a
aoresentacao cie

prowstas e não

apenas denunciar e

.fazer oPosição.
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O reordenamento
com jusf,ça não
faz parte do
projeto neoliberal,
que trilha os
caminâos de
nqaçãoda
univedlida& dos
direitos.

com altos salários, pagos pelos impostos recolhidos dos
pais de família, com 5, 6, 7 ou I filhos, gue trabalhâm I
horas por dia e desperdiçam mais 4 horas com conduçâo
para ir e voltar do trabalho, percebendo um salário de
R$100,00 por mês e que têm como passeio de final de
semene es visitas ao filho ou à filha na FEBFM

ll--r- 
---r!J- --l--- J -- -._t _ ._ .. rtys§re §EÍtr,ttlu, eílrenqemo§ que o reorqenamenro com

justiça não faz parte do projeto neoliberal.
O projeto neoliberal reconhece que o maior inimigo gue

ele tem pela frente sâo as injustiças sociais. Porém, a saída
que ele aponta é a da orfandade, onde ninguém quer ser
patrâo de ninguém, colo@ndo o Estado como financiador ,

mas não como gerênciador das políticas básicas, caminho
que aponta cada vez mais para negar a universalidade dos
direitos.

4, QUANTO CUSTA A EFETTUAçÃO DA
D E M OC RAC I A PARTICI PAT IUA?

Quanto custa uma intervençâo deste porte ern um
municÍpio corn mais de 10 milhÕes de habitantês, feita pelo
grupg dos desprivilegiados? E importante lernbrar gue a
conquista dos trabalhadores no Brasil teve um custo maior
gue o financeirs, sendo gue alguns grupos chegaram a
pagar com a própria v!da, como a de Chico tt4endês, Adão,
Margarida Alves, Joilson de Jesus , Zé da Silva e muitas
crianças e jovens que tombaram na luta por justiça. É certo
gue nossa audácla de sermos maiores que o Çonformismo
se sobrepÕe ao desconsolo pelas vidas ceifadas no de@rrer
desse processo.

5. QUEM PATROCTTVÂ {E flNANCtA} A
D E M O C RAC I A PÁ R T' ü PAT IVAT

O que estamos fazendo é ou nãc a preservação e
reconstruçâo do patrimônio da humenidade? Se a resposta
é positiva, há que levarem conta a estruturação do píc€sso

o valor referente ao índice QPA-13 (aproximadamente R$
840,00), refazendo e adequando à decisáo tomada as
requisiçÕes enviadas à FABES como parte do processo de
acordo com os Conselheiros.

Como a deliberação nâo foi publicada em Diário Oficial
cio Íúunicípro. o úiúúüA rmperou iúanoaqo oe segurança,
pedindo liminar à Justiça, gue foi concedida. Publicada a
decisâo do pagamento do QPA-13, Conselheiros do CMDCA
estimularam e organizararn com os Conselheiros Tutelares
outro mandado de Segurança e outras açoês, contando,
inclusive, com a iniciativa de Conselheiros Tutelares da
gestâo anterior.

O principal Programa do CMDCA, o PROASF - Programa
de Orientação e Apoio Socio Familiar - tem o Conselho Tu-
telar como o mais irnportante agente deflagrador de açôes.
É o Conselho Tutelar que orienta ou manda orientar; que
inicia, suspende e encerra procedimentos. É guem dá
advertência, seja de conformidade com o ECA, seja com o
PROASF.

Mas é no cotidiano das relaçôes que esses dois órgâos
tendem a alcançar a excelência na harmonia que se
estabelece. E seria impossível essa proximidade que
festejamos, sê não tivéssemos a presença do Fórum Mu-
nicipal DCA de Sáo Paulo.

Por outro lado, é considerando o Conselho Tutelar como
a"espinha dorsaf'de uma açâo mais efetiva de defesa de
direitos das crianças e adolescentes no Município que o
CMDCA tem se empenhado em acompanhar intensamente
as guestôes reiaionadas à sua implementaçâo deflnitiva
na Cidade e também à remuneraçâo digna dos Consr
lheiros Tutelares.

No gue se refere a violaçâo de direltos (nas escolas, nas
ruas, ffâ área de saúde, trabalho infantil e outros), é de fun-
damental importância a interface do CMDCA com os CTs e
agora com ss executores do PROASF, atentando-se às
q'enúncias Ras suas diversas formas, inclusive através dos
veículos de comunicaçâo e se esforçando por tornar a sua
ação o mais ágii s competente pcssível. DesenvolvenCc o

Aremunem$o
digna dos

conselfieiros é
também um

instrumento de
consoíiC."oçâo dos

Gonselhos Tutelares
na cidade



A interface entre
os Conse/âos de
Direitos e os
.^- _.- -rr_ - _ Ç a ,vonse,no§ ,ureíare§
contribui para a
susfentação
do ECA

d - DEFESA T?8i[il§§§ coNsELHos

O art. 86 do ECA prevê a nêcessidade de menter estreita

relaçâo entre as proposituras deste instrumento legal, o

Gonselho de Direitos e o Consel'ho Tutelar. O primeiro deve

elaborar e controlar as potíticas na área; o segundo age

como orientador e fiscatizador. É imprescindível multiplicar

formas de suscitar e manter a interfâce entre esses órgâos,

um com participaçáo popular paritária, que equilibra com o

poder público o consenso na condução e formulaçâo de
políticas públicas no município; o outro, inteiramente
composto por representantes da Sociedade Civil,
diretamente eleitos por esta. Certo é que o aÍt. 86 prevê a

conconência de outras forças representativas.
Mas, na Cidade de Sâo Paulo o CMDCA, em que pese as

forças contÉrias, persiste por valorizaÍ e menter corno eixo
de trabalho o fortalecimento das famílias, E para efetivar
seu objetivo de elevar e manter crianças e adolescentes
sujeitos de direitos, tem se posicionado na defesa'dos seus
2A Conselhos Tutelares instalados na Cidade-desde
novembro de 1992, defendendo incessantemente a
preservaçáo da sua dignidade e investidura e evitando gue

sejam reduzidos à subserviência, à cooptaçáo e ao jugo
dos difusos interesses de grupos que, atingidos por sua
açáo, vêm atribuindo aos Con§elhos Tutelares o
pseudônimo de "exposiforde fendas .

Em março de 1993, o CMDCA decidiu por aurnentar a
remuneraçâo dos Conselheiros Tutelares, por entender que

a percepçâo inisória de 1NS1-A (R$ 136,00) era insúciente
para a sua subsistência e dedicaçâo integral de, no minirno,
I horas diárias de trabalho. A remuneraçâo foi modificada,
portanto, para o valor referente a 6 vezes o padrão NS1-A
(aproximadamente R$ 820,00). Respondeu o Prefeito Paulo
[rJ!a!uf, apenas enn setennbro de '!995, dando paÍecer corü-Éno

e oectsao oo UMUUA. Uonruoo, oots meses antes cie , êffi
julho de 95, o CMDCA já havia voltado a deliberar sobre a
remuneraçâo dos Conselheiros Tutelares, fixando desta vez,

de participaçáÇ ,*!etlva e paritária, uma vez guê nâo há

regi"r tie flnânçramento para o trabalho do agente social

nâo institucional, elemêilto fundamental da construçâo de

novas rêgra-s sociais e cuiturais-

Em determinados ÍÍtomentos, náo adianta âpena§

argumentar que a Lei obriga gue seja feito isso ou aquiio e

pune guem nâo o Íaz. Em alguns municípios, podemos

constatar que o prefeito é contra a Lei e nâc lhe interessa

aplicá-la e ímpbmentá-la. Toma-se mais complicado ainda,

quando nâo interessa ao ministério público denunciar o

descumprimento da Lei, nem ao Poder Judiciário condenar,

punir e exigir o cumprimento"
Há, no entanto, exemplos contrários: Recentemente, no

Município do Rio de Janeiro, o Poder Judiciário sentenciou

a adrninistraçâo pública a ampliar o§ programas de

atendimento às, crianças e adolescente§ em situaçâo de

rua.
Cabe-nos, poÍtanto, es determinadas circunstância§,

refletirmos sobre duas questões:
.A quem intercssa esse novo praieto de sociedaoé, cnde

um dos seus elemenfos garantidores é a democracia
pafticipativa?' 
. Enquanto o Poder Pubtico nâo cumpre a Lei, o Poder

Legistàtivo não normatiza, o Ministério Publico nào denuncia

e õ pader Judiciáio não abriga o cumprimento, guem, dentre

os Ínfeíêssados, gaftrnfe, resp atda e frnancia esse proieto,

que já foi iniciada com o sacrifício e a luta de muitos?

6, POR QUE O CtttDCA NAO TEVE CO^rDtçoEs_
DE,AUANIçAR 

'tArs 
Do QUE SE APRESEÚTA?

.,
. Entendemos e avaliamos gue o espaço político

hr ^^raianar{n naln ÍnlrnnÂ nãn á n mais adeOUadO eDenas
iriLiP(iiiiiii i€aila\, ir-i-v 
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para denuncias e oposlçoes tntransqenles ao§ pocieres

constituídos;
. Tâmbém avaliamos que em determinados momentos,

Difícil mesmo é
quando o Prefeita é
contraoECAgnão

se inferessa Wr
aplicá-la, o Ministério

t VYtaVtí, t 
't 

V ttyt 'Ú' tÚ'-

a negfigenÇta Ç u

Judiciário não obriga
o cumPrimenta

,nl.l' i,



O consenso, a

tolerância e a

concisão são de
fundamental
importância Para a

ocupação dos

g.,"OaÇOS

dêmilráfi'cos

alguns Conselheiros, representantes da Sociedade Civil não

soubeÍam aproveitar bem a oportunidade legal oferecida pelo

CMDCA, de deliberaçâo e controle, para construírem, com

suas bases, propostas concretas de deliberaçâo;

. Neste sentido, os Conselheiros representantes da

Sociedade Civil conem o rism de setomarem "Conselheiros
Aa ,Â. rali(ar, Árr r.ár n8a r'rraetênn a n-emis-a' flae nfônôStaS
U(} Í§r$allCf1| I YUg llGrv Utril,l,lrrrll tL. \rt rrtrYu u!-r- frçf--r--

concretas do CMDCA;
. Na atual gestâo, por exemplo, dos I representantes da

sociedade civil, apenas 4 apresentaram propostas para que

o CMDCA deliberasse;
. pudemos ainda constatar a ausência de um perfil de

grupo. Foram diversos os interesses e as visóes, com

[ouquíssimas convergências, em um espaço político onde

o consenso, a tolerância e a concisão, mesmo diante da

pluralidade prática e metodológica, são de fundamental

importância para a ocupação dos espaços democráticos;

. A precariedade de recursos financeiros, materiais,

logísticos e políticos foi determinante para que o CMDCA

avançasse mais que Podia;
. Houve isolamento e desarticulaçâo entre a sociedade e

o Conselho, fazendo com que ela nâo o assumisse de fato;

. O isolamento e a desarticulação tornaram precária a

avaliação coletiva e conjuntural, sobretudo por parte dos

mais interessados, limitando uma postura de autocrítica do

grupo de representantes da Sociedade Civil.

. A intransigência e o einismo da atual administraçâo

pública difiáultai.am em demasia o diálogo e a

impiementaçâo das açÕes deliberadas pelo cMDcA.

7. UfrI' CO'VSEIHO DELIBERATIVO QUE CORRE

O R SCO DE NÃO SE PERtttTtR DELIBERAR

por que determinados grupos que se fazem representar

em um Conselho Deliberativo conem o risco de não garantir

e às vezes tumultuaro poderde deliberaçáo garantido nesse

aspaco?

b. POLÍNCNS PUBLICAS

r ,,,. AÍ1álise e projeçâo das políticas públicas básicas
para a infância e juventude ng plano do Município
da (!tr}

. Reordenamento clos programas cie Gis,
Creches, implantaçâo do PROASF - Programa de

Orientaçâo e Apoio Sócio-Familiar -, propondo

recursos orçamentários de forrna que tais
programas sejam de caráter universal 9.,, ,.

permanente, compensatórios e garantidores de
direitos. . : ".çzi.';'-

. O PROASF, além de garantidor de direitos e
executor de proteçâo integral às crianças e

adolescentes em situaçâo de risco, pretende ,

efetivar uma política compensatória às suas
respectivas famílias.

. dentro do PROASF, os Projetos de EDUCAÇÃO
COOPERATIVA agiráo como suporte para a

geração de ernprego, renda e suplência aos
adolescentes envolvidos !

t ebate na área depolÍticas públicae:

. Orçamento voltado para as políticas básicas

relacionadas à infância e juventude.

. Orçamento voitado paraa§ políticas de proteçâo

e assistência à infância e juventude.

G - OPINIÃO PUBLICA:

.Dar pubiicidade ao ECA, âo CMDCA e aos

Conselhos Tutelares na Cidade, viabilizando os

instrumentos de comunicação e de informaçáo

necessários.

Da mesma
formagrc a

elabomção de
políticas é a
garantia de

oonsolidação
do ECA, a
divulgaúo

desfas polífícas
é a garantia

de sua execução



. Manter as coisas como estáo, sern nenhuma alteraçáo
substancial;

. Exempto: a primetra resoluÇâo do CMDCA tratou do
registro de entidades, que por conscguinte concedeu
registroà Guarda Mirim e ao CASA (Centro deApoto$oeial
e Atendimento),hoje Questionados na Justiça;

. Nâo fortalecer o fóiUm municipal como espaço de
discussâo política sobre a infância e juventude, permitindo
o continuisrno e pr€valecendo o corporativisrno e o esface-
lamento das políticas de ateffio aos direitos das crianças
e adolescentes;

. Neste sentido, acreditamos ser necessário uma reflexão
sobre guem de fato é parceiro nesse projeto e quem de fato
nâo é. Só assim, poderemos avançar qualitativamente,

í2. TNTERy..FjNçÕES Nrc|#tDÁS PELO CF|IDCN
SP I'ÁS DUAS PRIMEIRAS GESTÔES

a - RELAçOES INSTITUCIONAIS:

. Registro de Entidades e Programas Governamentais e
Nâo Governamentais.

. Análise e orientação dos novos planos de trabalho,
adequados à uma nova ordem institucional.

. lnterfaee com os fóruns DCA, demais Conselhos, LOAS

, etc.
. lrnplementação do debate sobre o reordenamento

institucional municipal, ilâ, âreada infância e juventude.

'-Í; i' : '. '

Dermardas pndutÍes; 
,

. Assessoria para análisei em tempo i*"ord, dos
FrugraÍnas t; FiauLrs tis TraLaii ttr ,=.rioisuitru.

. Criaçâo de uma equipe técnica para o acompanhamento
dos programas.

. um dos grupos claran^ente identificado é o dos

representantãs da administraç;i pública, que sempre

colocaram em cheque a capacidau-q de deliberat e de

controlar, por defenderem tâo somente ü.s intere§se§ do
poder constituído e gue @mumente são interes§es
panidários e ideológicos.

. As represerrtaçôes de grupos com tendência e tradiçâo
corporativista, pou@ têm a acre§centar ao proce§§o de
construção da democracia pa.rticipativa. A tecnocracia e o
corporativlsffio, ultrapassado e falido pela sua prática quê
assimila o processo de exclusáo, em nreio à convuisâo
social que ora se epresenta, fazeÍn com quê determinadas
crganizaçôes da Sociedade Civil se coloquem corno uma
"sociedade'à parte, mantenedora de si própria, colocando,
por conseguinte, oS Sêus interesses acima da vida.

8. COMO OS OPOSTTORE§ DOS COlrSEtríOS
DELIBERATIYOS SE MANIFESTANI?

. lmpedindo que os Conselhos exerçam goder direto sobre
os problemas que afligem a populaçáo;

. Criando outros'oconselhos', com caráter consultivo, nâo
deliberativo, com representantes indicados e não eleitos pelo
povo;

. São @nselhos de "notáveis', o que nada se diferencia
das ditaduras já vividas no Brasil. A dÍferença é que nas
ditaduras de outrora, conseguíamos identificar mais
facilmente o adversário, que agora se @nfunde entre as
disputas.

e y#l?fr ,fffs ififfiff§3H? 
rvo

. Não tornar recurso financeiro as dotaçôes orçamentarias
r{ggiinadas ?fs trrnr!+: tle d:rertrs. t lâc s=ben"s pala cnde
foram os recursos do orçamento para o Fundo Nacional
entrp oq ânos de 93 ç 95, o qual concrelizaria a implemeÍ!-

':
taçâo do ECA no Brasil inteiro.

Nosso avanp
depeúetambém da
nossa capacrtade
dedrbernir
ctamnenteouaís

De formas e por
motivos diferenfes,

osgrupos
"@rporativos"e os
repre*ntantes da

administraçãa
-. ,.Lr:- -. *
lJUVttll,gt trrt.rt t\.V, 

' V, "
para obstruir
deliberaçôes
importanfes

-
rrCIV rr\,

parceiro,s, de fato,
nessa luta.



O primeiro obstáculo
à execuçãodos
projetos é a
dÍfrcuklade de
reeberos recursos
das dotaçôes
orWmentárias

. No Estado de Sâo Paulo, os recursos orçamentários de

1994t95, que inclusive foram empenhados em planos de

ação nos municípios, até hoje não tornaram esses planos

realidade. :

Se fosse do interesse do Executivo Estadual que o ECA
fosse imnlementado,no Estado de São Paulo. este iá teria
t - -- - -l- - -2L- --t - 

F.-*J-
Iornago vlavgl u ruíluu. ' 

.

O Governo do Estado de Sâo Paulo, a fim de não

reconhecer a participaçâo da sociedade, tem aluado no

sentido de questionar e obstruir o poder.d.e,deliberaçâo do

CONDECA.
. No Município de Sâo Paulo, a atual administraçâotambém

nâo transformou em moeda oS recursos orçados no

FUMCAD, nâo operacionalizou as deliberações do CMDCA

e, quando o Íez, foi com morosidade, a ponto de ter sido

necessário o CMDCA apelar para o poder Judiciário.

70. COffiO SE SUSTEVTA A POSIçAO DESTES

GRlt POs 
^los 

colrsEtHos DEL//BERATMOS

. Não epresentando propostas concretas para que sejam

deliberadas
. Obstt'uindo as propostas que são apresentadas.

EXEMPLOS CONCRETOS:

o CoNDECA solicitou ao Governo do Estado a remessa,

no prazo de 60 dias, de todcs os planos de po!íticas para a

infância e juventude no Estado de Sâo Paulo, afim de opinar

e contribuir com o reordenamento instítucional. O Conselho

não foi atendido e, quando deliberou questionando sobre a

rsforma do er:sino *o Estado, o Govemo questionou o poder

de deliberaçâo do CONDECA e tentou obstruí-la.

Na época, alguns representantes da Soeiedade Civil que

votararn a favor do Governo do Estado, são pes§oas e

grupos que têni coordenado e articuiado açôes importan-

iíssimes em favcr da impiantaçâo do ECA no Brasil.

Também no CMDCA/SP, e§§es i'eBl'esentantes se

apresentaram para obstruir deliberaçôes !m portantíssinnas

de políticas básicas para a Cidade(ex: discussâo do
orçamento para creches e CJs.), indusive nâo permitindo
um debate mais amplo e saudável. : :r,; , :

Enquanto isso, as entidades sâo qgnduzidas pana o caos,
uma vez Que é discutido apêhaá políticas de convênio e
nao un:ia poliuca puulca untversar e perrnanente. @nlpen-
satóíia e de assistência onde , aí sim discutir-se-ía sobre
como deve ser a parceria entre Sociedade Civil e Estado,
entendendo que convênio deve ser uma política de parcerias,
para realizarseryiços bem prestados i pg-p,ulaçâo que paga
- e bem pago - por esses servips.

17, O QUE ESTA EOT JOGO?

. Podemos dizer que esses grupos que estâo obstruindo,
foram nossos parceiros no congresso nacional para a
aprovaçáo das leis (ECA e LOAS). O que temos percebido
é que esses mesmos grupos se ernpenham atualmente
em manter uma certa autonomia e poder próprio, segundo
interesses difusos, diante da lei que eles próprios ajudaram
a aprovar.

. É certo que esses grupos têrn darezade que se o povo
participa de forma organizada, traz propostas concisâs, que
podem alterar significativarnente a situaçâo de miséria que

assola suas vidas" Significa, contudo, dividir o poder entre
quem paga e quem é p"go para executar políticas. É como
alguém que vai à quitanda para comprar laranjas e o
vendedor tenta vender laranjas podres e o comprador diz:
"quero laranjas sadias, é por elas que estou pagando!" Náo
havendo reaçáo do comprador, a soluçâo é levâla, mesmo
podre, e correro risco de se contaminar. Não podemos rnais

não ter alternativas para as "laranjas" podres que o
município, estado e uniâo nos derecem na área das políticas

básicas.

Na Cidade de São Paulo, guando esses grupos
apresentaram propostas, suas estratégias eram:

Precísamos
separaros

intere,sses dos
gruWsdos
lnfercsses
maiores de

delituraçãode
políticas básrbas


